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PORTARIA Nº 192, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais e considerando o que consta no processo de nº
23069.150489/2026-18, resolve:

Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso VIII, do artigo 33 da Lei nº 8.112/90,
o cargo de Assistente em Administração, ocupado pelo (a) servidor (a) VINICIUS DA SILVA
FERNANDES, matrícula SIAPE nº 3147434, código de vaga nº 234306, a partir de
19/01/2026, tendo em vista a posse no cargo de Fiscal de Posturas Municipais, na Prefeitura
de São Paulo, ressalvando o que preceitua o parágrafo 2º do artigo 20 da referida Lei.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 202, DE 26 DE JANEIRO DE 2026

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais e considerando o que consta no processo de nº
23069.150899/2026-69, resolve:

Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso VIII, do artigo 33 da Lei nº 8.112/90,
o cargo de Engenheiro - Área, ocupado pelo (a) servidor (a) THIAGO BARBOSA DE SOUZA ,
matrícula SIAPE nº 1039725, código de vaga nº 236210, a partir de 21/01/2026, tendo em
vista a posse no cargo de Fiscal de Obras, na Secretaria Municipal de Administração de
Niteroi, ressalvando o que preceitua o parágrafo 2º do artigo 20 da referida Lei.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 203, DE 26 DE JANEIRO DE 2026

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais e considerando o que consta no processo de nº
23069.150910/2026-91, resolve:

Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso VIII, do artigo 33 da Lei nº 8.112/90,
o cargo de Assistente em Administração, ocupado pelo (a) servidor (a) JONATHAN VIEIRA
PACHECO RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 1417072, código de vaga nº 0235873, a partir de
21/01/2026, tendo em vista a posse no cargo de Analista em Ciência e Tecnologia, na
Comissão Nacional de Energia Nuclear, ressalvando o que preceitua o parágrafo 2º do
artigo 20 da referida Lei.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 224, DE 27 DE JANEIRO DE 2026

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais e considerando o que consta no processo de nº
23069.150018/2026-18, resolve:

Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso VIII, do artigo 33 da Lei nº 8.112/90, o
cargo de Assistente em Administração, ocupado pelo (a) servidor (a) JOÃO GABRIEL
PELLICCIONE GIROTA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1079890, código de vaga nº 236881, a partir
de 26/01/2026, tendo em vista a posse no cargo de Analista em C&T, na Comissão Nacional de
Energia Nuclear, ressalvando o que preceitua o parágrafo 2º do artigo 20 da referida Lei.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA N° 234, DE 28 DE JANEIRO DE 2026

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta no processo nº
23069.185082/2025-21, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria nº 30 de 06/01/2026, publicada em 09/01/2026,
passando a considerar a partir de 23/01/2026, o prazo para posse de ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
FARIA, nomeada para o cargo de Professor do Magistério Superior por meio da Portaria nº 3.153,
de 17/11/2025, publicada no DOU de 30/12/2025, com fundamento no parágrafo 2º, Art. 13 da
Lei 8.112/90, combinado com a alínea b, do inciso VIII, do art. 102, da Lei nº 8.112/1990.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 236, DE 28 DE JANEIRO DE 2026

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais; Considerando, o que dispõem os parágrafos 2º e 3º do artigo 38
do Estatuto; Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus parágrafos 2º e
3º do Regimento Geral da Universidade; Considerando o que prescreve o Regulamento
Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, aprovado pela Resolução nº 104 de 3 de dezembro de
1997, do Conselho Universitário; Considerando o resultado da consulta à comunidade
universitária, com o objetivo de identificar as preferências com respeito à escolha de
Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de Graduação em Psicologia - Titulação:
Psicólogo, do Instituto de Ciências da Sociedade e Desenvolvimento Regional - Campos dos
Goytacazes; Considerando o constante no Processo nº 23069.150098/2026-01, resolve:

Art. 1º - Designar, a partir de 02/03/2026, LURDES PEREZ OBERG, Professor do
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 2145825, do Quadro Permanente da Universidade,
para exercer, com mandato de 04 (quatro) anos, a função de Coordenadora do Curso de
Graduação em Psicologia - Titulação: Psicólogo, do Instituto de Ciências da Sociedade e
Desenvolvimento Regional - Campos dos Goytacazes.

Art. 2º - Esta designação corresponde a Função Comissionada de Coordenação
de Curso - código FCC.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIA Nº 238, DE 28 DE JANEIRO DE 2026

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas
atribuições legais, estatutárias e regimentais; Considerando o que dispõem os
parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do Estatuto; Considerando as
prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da Universidade;
Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais -

RGCE, aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do
Conselho Universitário; Considerando o resultado final da consulta à
comunidade universitária, com o objetivo de identificar as preferências com
respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de Formação
Específica em Fonoaudiologia, do Instituto de Saúde de Nova Friburgo; e
Considerando o que consta do Processo nº 23069.152469/2026-81; resolve:

Art. 1º - Designar MARCIO JOSE DA SILVA MOREIRA, Professor do
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1309431, pertencente ao Quadro
Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a
função de Chefe do Departamento de Formação Específica em Fonoaudiologia,
do Instituto de Saúde de Nova Friburgo.

Art. 2º - Esta designação corresponde a função gratificada - código
FG-1, a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PORTARIAS DE 28 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, usando das atribuições que
lhe confere o disposto no art. 56 do Regimento Geral, resolve:

Nº 491 - Tornar sem efeito, nos termos do § 6º do art. 13 da Lei 8.112/90, a nomeação
de ALEXANDRE AUGUSTO FERNANDES DA SILVA, efetuada pela Portaria nº 7353/2025,
publicada no D.O.U. de 23/12/2025, seção 2, página 30, para o cargo de Arquivista, Nível
de Classificação E, Padrão 1, com lotação no Centro de Informação, Documentação e
Arquivo - CIDARQ, por não ter tomado posse no prazo legal. (Processo nº
23070.038713/2025-84)

Nº 492 - Tornar sem efeito, nos termos do § 6º do art. 13 da Lei 8.112/90, a nomeação
de ÍTALO GUILHERME MAURÍCIO CRUZ, candidato com deficiência, efetuada pela Portaria
nº 7483/2025, publicada no D.O.U. de 26/12/2025, seção 2, páginas 12 e 13, para o cargo
de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Padrão 1, com lotação no Centro
de Recursos Computacionais - CERCOMP, por não ter tomado posse no prazo legal.
(Processo nº 23070.038713/2025-84)

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, usando das atribuições que lhe
confere o disposto no art. 56 do Regimento Geral, tendo em vista as disposições do inciso IV,
do art. 16 e Parágrafo único, da Lei nº 5.540, de 28/11/68, com a redação dada pela Lei nº
9.192, de 21/12/95, e do art. 1º, § 5º e art. 5º, do Decreto nº 1.916, de 23/05/96, resolve:

Nº 494 - Nomear, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei nº 8.112/90, com a redação dada
pela Lei nº 9.527/97, CLAUDIO FERNANDES CARDOSO, Matrícula nº 1920334/SIAPE,
Professor do Magistério Superior, para exercer o cargo de Diretor da Escola de Agronomia,
CD-3, por um mandato de quatro anos, a partir da data da posse. (Processo nº
23070.004132/2026-20)

Nº 495 - Designar FRANCINE NEVES CALIL, Matrícula nº 1656857/SIAPE, Professor do
Magistério Superior, para exercer a função de Vice-Diretora da Escola de Agronomia, FG-1,
nos termos do art. 15, §4º da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, por um
mandato de quatro anos, a partir da data da posse. (Processo nº 23070.004132/2026-20)

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que
lhe confere o disposto no art. 56 do Regimento Geral, resolve:

Nº 496 - Declarar, nos termos do art. 33, inciso VIII da Lei nº 8.112/90, a vacância do Cargo
de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Padrão 06, ocupado por
HABSARAI CAIADO ROSA, Matrícula nº 3269681/SIAPE, lotada na Faculdade de
Administração, Ciências Contábeis e Ciências Econômicas, a contar de 28/01/2026, por
posse em outro cargo inacumulável. (Processo nº 23070.066163/2025-93)

Nº 498 - Art. 1º Designar BEATRIZ CARVALHO BARRETO, Matrícula nº 3085957/SIAPE,
Relações Publicas, para exercer a função de Diretora de Visibilidade da Produção
Acadêmica da Secretaria de Comunicação, FG-1.Art. 2º Os efeitos legais e financeiros
vigorarão, nos termos do art. 15, §4º da Lei nº 8.112/90, a contar de 01/02/2026.
(Processo nº 23070.002810/2026-10)

SANDRAMARA MATIAS CHAVES

R E T I F I C AÇÕ ES

Nº 1 - Na Portaria nº 5975, publicada no D.O.U. de 20/10/2025, seção 2, página
26, que autorizou o afastamento do país a ADRIANO CORREIA SILVA, Matrícula nº
1543993/SIAPE, Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Filosofia, para
participar do evento "VII Congreso Latinoamericano de Filosofía de la Educación", com
apresentação de trabalho, respectivamente, nas cidades de Cidade do México/México e em
Santiago do Chile/Chile, para constar, onde se lê: "no período de 09/11/2025 a 22/11/2025
", leia-se:" no período de 09/11/2025 a 20/11/2025 ". (Processo: 23070.053302/2025-19).

Nº 2 - Na portaria nº 436, publicada no D.O.U. de 28/01/2026, seção 2, página
24, para constar, onde se lê:

''Art. 1º Dispensar DANILLO ABBADIA MELO, Matrícula nº 1649344/SIAPE, Assistente em
Administração, da função de Coordenador de Cadastro da Diretoria de Administração de Pessoas, FG-1.

Art. 2º Designar PEDRO DE OLIVEIRA CORTINES, Matrícula nº 2780972/SIAPE,
Assistente em Administração, para exercer a função de Coordenador de Cadastro da
Diretoria de Administração de Pessoas, FG-1.

Art. 3º Os efeitos legais e financeiros passam a vigorar, nos termos do art. 15, §4º da Lei
nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, a partir da publicação deste ato no Diário Oficial da
União.''

Leia-se:
''Art. 1º Dispensar DANILLO ABBADIA MELO, Matrícula nº 1649344/SIAPE, Assistente em

Administração, da função de Coordenador de Cadastro da Diretoria de Administração de Pessoas, FG-1.
Art. 2º Designar PEDRO DE OLIVEIRA CORTINES, Matrícula nº 2780972/SIAPE,

Assistente em Administração, para exercer a função de Coordenador de Cadastro da
Diretoria de Administração de Pessoas, FG-1.

Art. 3º Os efeitos legais e financeiros passam a vigorar, nos termos do art. 15,
§4º da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, a partir de 01/02/2026.'' (Processo:
23070.003621/2026-64).

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ
PORTARIA Nº 185, DE 28 DE JANEIRO DE 2026

A Reitora em exercício da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais e conforme Decisão
nº 97/2025 - CEPEAd, de 08 de outubro de 2025, e demais documentos
constantes no Processo Eletrônico nº 23088.021705/2025-18, resolve:

Art. 1º Conceder licença sem remuneração para constituir Empresa
com a Finalidade de Desenvolver Atividade Relativa à Inovação, nos termos do
art. 15 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, ao servidor Rossano
Gimenes, matrícula SIAPE nº 1545324, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, lotado no Instituto de Física e Química, pelo período de
3 (três) anos, a partir de 01/02/2026 até 31/01/2029.

Art. 2º Não se aplica ao professor pesquisador durante o período de
vigência da licença, o disposto no inciso X do art. 117 da Lei nº
8.112/1990.

Art. 3º A licença concedida no art. 1º poderá ser interrompida, a
qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse da administração.

JANAINA ROBERTA DOS SANTOS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2026-01-30T02:01:24-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




